
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.197, DE 03 DE JANEIRO DE 1967 
 
 
Dispõe sobre a proteção à fauna e dá 
outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 
Art. 19. O transporte interestadual e para o Exterior, de animais silvestres, 

lepidópteros, e outros insetos e seus produtos, depende de guia de trânsito, fornecida 
pela autoridade competente.  

Parágrafo único. Fica isento dessa exigência o material consignado a 
Instituições Científicas Oficiais.  

 
Art. 20. As licenças de caçadores serão concedidas mediante pagamento de 

uma taxa anual equivalente a um décimo do salário-mínimo mensal.  
Parágrafo único. Os turistas pagarão uma taxa equivalente a um salário-

mínimo mensal, e a licença será válida por 30 dias.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 
 


